
  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

   

     

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 DE 1.988. 

A CIIMARA MUNICIPAL DE CABO raio, ESTADO 	ro 

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES "-* Á_ 
12  ' IR L  O V j  Ák D cioNo A PRESENTE LEI: 
	 discutsão 
Em 

PRESI TE 

dida no presen 
000,00 (Cento (Cento e Çklaren 

IENU DE PUTEBO 	SA 
Itauri:ng 3 - Cabo 

. ARTIGO 	) 	Fida, conce 

cT,cios uma Su.bVençao no valor de CZ : 140. 

ta. Mil  Cruzados), a favor da "LIGA CÁBOFR 

LKO", Entidade Desportiva, com sede N, Ru 
Frio,  - R. J# 

ARTIGO 2.°) - A despesa decorrente da presen-
te Lei, correrá por contada.Dotaç'áo Orçamentária PrOpria 

GRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES / 	 SUMI-EMES SOCI- 

AIS, ficando o Poder Executivo,• autorizado a suplementar a Dota- 
, ç*ão se necessário -Por. 

ARTIGO 32)  - A presentes Lei entrará em vigor 

na data de sua publicaça.o ., revogadas as disposiçB'es. em contra. - 
rio. 

PREFEITURA TviIINICIPAL DE. CABO FRIO, 22 DE: JUW.J.0 DE 1 9 8 87,- 

ALAIR FR .51cIscp CORRÊA 
Pref 1tio Municipal.- 

v-fl P. PA. C. F. • Mod. 06‘ 


